INDICAÇÃO Nº 
143
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a transferência de recursos, para aquisição de equipamentos médicos e mobiliários, destinados ao Hospital Municipal de Hortolândia.

JUSTIFICATIVA

O município de Hortolândia possui uma população estimada de 175.000 (cento e setenta e cinco mil) habitantes, sendo em sua maioria, famílias de média e baixa renda. A quantidade de usuários que utilizam o serviço de saúde municipal é grande e alarmante.

Os serviços prestados pelo município são aqueles de urgência, emergência e especialidades médicas, entretanto, quando o paciente necessita de internação, ou procedimentos especializados como cirurgias ou atendimentos específicos, estes são encaminhados a hospitais da região, haja vista, que Hortolândia possui somente ambulatórios e prontos-socorros.

Assim sendo, o município está construindo com recursos próprios, um hospital com 66 (sessenta e seis) leitos, ambulatórios e laboratórios com capacidade para realizar pequenas e médias cirurgias. As obras encontram-se em fase de conclusão, sendo necessária nesta segunda etapa, a instalação de aparelhos e equipamentos, para que o mesmo possa atender aos munícipes com plena capacidade e eficiência.

Os custos estimados para a aquisição dos equipamentos médicos e os mobiliários, são de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), que servirão para consultas, cirurgias e todos os procedimentos médicos e cirúrgicos. Assim sendo, o hospital, com equipamentos modernos, irá oferecer à população um atendimento de qualidade.

Acredito nos homens públicos que compõem a governança do nosso Estado e, diante do exposto, com o bom senso administrativo, para que acate positivamente esta indicação.
Sala das Sessões, em

Deputada Havanir Nimtz - PRONA
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